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CÂMARA DE VEREADORES DE SALGUEIRO
GABINETE DO VEREADOR LEO PARENTE

REQUERIMENTO - Nº       /2018
O Vereador que a esta subscreve, ouvido o plenário, e cumpridas as formalidades regimentais, solicita ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Salgueiro, Senhor Auremar de Carvalho Barros, que seja marcada uma Audiência Pública para discutir a revisão do Plano Diretor da cidade, ouvindo a população e cumprindo todo o processo para a sua revisão. 
Solicito ainda que sejam convidadas a participar do evento as seguintes autoridades, bem como dar publicidade desta reunião através dos meios de comunicação local:

· Prefeito do Município de Salgueiro;

· Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Obras;
· Representantes das Imobiliárias Grupo Rocha, Transparente Ltda., entre outros de diversas Imobiliárias no município; 
· Profissionais da área no município (Engenheiros, Corretores de Imóveis, entre outros);
· Todos os parlamentares da Casa Epitácio Alencar e a população em geral (esta através dos meios de comunicação local dando publicidade a reunião).
JUSTIFICATIVA

O pedido dessa Audiência Pública justifica-se pela necessidade de revisão de diversos pontos do atual plano diretor, que foi colocado e empurrado na sociedade salgueirense. 

A população quer regularizar o seu bem, quer documentar o seu imóvel, mas, sempre esbarra em quesitos do plano diretor que não analisam a territorialidade e realidade de nosso município. 

O plano diretor não é uma lei, mas sim um projeto de cidade, um pacto sócio-territorial e um plano urbanístico que contém os principais instrumentos de ordenamento territorial (zoneamento e fixação dos índices urbanísticos aplicáveis e dos usos permitidos em para cada terreno, para cada zona). 

A característica de ser aprovado por lei não o transforma em uma lei material, pois não apresenta os requisitos da generalidade e da abstração. Suas normas são concretas e específicas e buscam a obtenção de um resultado concreto. 

A aprovação do plano diretor por lei é exigida para que, com tal decisão do Poder Legislativo, ele adquira força jurídica vinculante, tanto em relação ao Poder Executivo como em relação aos particulares. Vale ressaltar: A lei que aprova o plano diretor não é o plano diretor em si. Por isso mesmo, deve ser publicizada sempre contendo todos os documentos efetivamente integrantes do Plano, tais como mapas, diagnósticos e tabelas. 

Outro argumento para a diferenciação: O plano diretor não é uma lei porque está submetido a um regime jurídico diverso, próprio dos planos urbanísticos. A diferença é que, enquanto uma lei posterior especial derroga a lei anterior geral naquilo que dispuser em sentido contrário, um plano ou projeto urbanístico posterior ao plano urbanístico geral (plano diretor) não o revoga no que dispuser em sentido contrário. Ao contrário, será nulo, juridicamente inválido, naquilo que não estiver em harmonia com o plano diretor. 

Também o plano diretor não pode ser objeto de alteração pelo processo legislativo ordinário. Pode o plano ser alterado sim, mas observado o mesmo processo de sua elaboração – processo de planejamento participativo – conduzido pelo Poder Executivo, cujo produto final – o novo plano diretor deve ser encaminhado para a Câmara Municipal para aprovação.
Por isso, a urgência de uma audiência pública para se discutir o assunto, nesse intercâmbio com a população e em benefício a todos(as). Certo de que o pedido será atendido na maior brevidade, renovo os votos da mais elevada estima e consideração. 

Salgueiro – PE, 14 de agosto de 2018.

Franclécio Leandro Barros de Sá Parente – Leo Parente
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